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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-CPL/PMPG 

Nº PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

2012.4057.2025 

 
INTERESSADO: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E CULTURA – SEMELC/PMPG 

 
DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO: 
 

DATA: 20/04/2026 (SEGUNDA-FEIRA) 
 
HORA: 08:01H (HORA DE BRASÍLIA) 

FORMA: ELETRÔNICA 

OBJETO:  

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE 
EVENTOS E CORRELATOS, PARA A EXECUÇÃO DO CALENDÁRIO CULTURAL PELO 
PERÍODO DE 12 MESES NO MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE/AP. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

FORMA DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
VALOR TOTAL ANUAL 
ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: 
 

R$ 7.888.430,33 (Sete milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e 
trinta reais e trinta e três centavos) 

PREGOEIRO: RODOLFO DENIS SOUZA SILVA 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: 

DECRETO MUNICIPAL N° 232/2025-GAB/PMPG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
AMPARO LEGAL: 
 

 
LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

 
 
 
 
 
 

http://www.portalde/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2012.4057.2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026-CPL/PMPG 

 
1. DA LICITAÇÃO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 34.9252.06/0001-44, com sede na Rodovia Perimetral Norte, S/N, Bairro: Centro, CEP: 68.997-
000, Porto Grande, no Estado do Amapá, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E 
CULTURA – SEMELC/PMPG, torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO/FECHADO, critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, em sessão pública, por meio da INTERNET, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante condições de segurança, criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. 
1.2. A licitação será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e demais legislações aplicáveis e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste edital e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta. 
1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em sentido contrário. 
1.4. A sessão pública da Concorrência, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas 
de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário, abaixo 
informados: 

▪ ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
▪ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/04/2026 (quinta-feira) – 08:00h. 
▪ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/04/2026 (segunda-feira) - 08:01h. 

1.5. Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para 
todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E CORRELATOS, PARA A 
EXECUÇÃO DO CALENDÁRIO CULTURAL PELO PERÍODO DE 12 MESES NO MUNICÍPIO DE PORTO 
GRANDE/AP. 
2.2. O valor máximo total a ser pago pelo objeto desta licitação é de 7.888.430,33 (Sete milhões, 
oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e três centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de licitações do Portal de 
Compras Públicas, (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 

http://www.portalde/
http://www.portalde/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O impedimento de que trata o subitem “3.6.4” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os subitens “3.6.2” e “3.6.3” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto nos subitens “3.6.2” e “3.6.3” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
subitem “4.9” possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DA GARTANTIA DE PROPOSTA – REQUISITO DE PRÉ-
HABILITAÇÃO 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do lote;  
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5.1.2. Marca. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9. Os valores registrados na plataforma deverão considerar o Valor Global, uma vez que as rodadas 
de lance serão realizadas nestes termos. 
5.10. O envio da PROPOSTA INICIAL, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 8 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.11. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de 
composição de preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de 
algum lote, os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma 
www.portaldecompraspublicas.com.br. A ausência recairá na desclassificação da proposta 
apresentada. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

http://www.portalde/
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos 
do art. 21, § 3º da IN 73/2022. 
6.10. O procedimento seguirá com o modo de disputa aberto/fechado. 
6.11. O modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances abertos da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, 
terá de 1 (um) a 10 (dez) minutos de lances aleatórios, e, então 5 (cinco) minutos de lances fechados, 
nos quais apenas as melhores propostas de até 10% (dez por cento) acima da menor proposta podem 
participar de um lance sigiloso final. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.  
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto/fechado. 
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.19.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  
6.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
6.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;  
6.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
6.19.2.2.empresas brasileiras;  
6.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
6.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, juntamente com os 
documentos de habilitação, via sistema eletrônico, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados 
(art. 29, § 2º da IN SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022). 
6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem “3.6” do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF;  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os subitens “4.3” e “4.4” deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis;  
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.6.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:  
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação técnica escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados no SICAF, serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9. DOS RECURSOS 
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.  
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra;  
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
10.1.5. Fraudar a licitação; 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
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10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

10.2.1. Advertência;  
10.2.2. Multa;  
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% do 
valor do contrato licitado.  
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.  
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 
plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá:  
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;  
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 
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12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021);  
14.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 
71, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 
12.5. A anulação do processo licitatório induz à anulação do contrato;  
12.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria 
da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura – SEMELC/PMPG, prevista no orçamento geral do 
Município de Porto Grande, para o exercício de 2026.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na sede da Prefeitura Municipal de Porto 
Grande/AP e no endereço eletrônico https://portogrande.ap.gov.br/. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
14.11.1. ANEXO I – Link para o Termo de Referência e Anexo da Rota das Escolas;  
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
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14.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada;  
14.11.5. ANEXO V – Declaração do Profissional de Contabilidade; 
14.11.6. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
14.11.7. ANEXO VII – Minuta do Contrato Administrativo. 
 
 

Porto Grande/AP, 30 de março de 2026. 
 
 
 
 

RODOLFO DENIS SOUZA SILVA  

Agente de Contratação PMPG  

Decreto Municipal n° 331/2025-GAB/PMPG 
 
 
 
 

ROBERTO SARMENTO KANEKIO 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura 

Decreto nº 0412/2025-GAB/PMPG 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO
  

1.1 Unidades Demandantes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E 

CULTURA – SEMELC/PMPG, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

FME/SEMED, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS/SEMSA E FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS/SEMAS. 

2. OBJETO

  

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E CORRELATOS, 

PARA A EXECUÇÃO DO CALENDÁRIO CULTURAL PELO PERIODO DE 12 

MESES NO MUNICIPIO DE PORTO GRANDE/AP, conforme quantidades e 

especificações constantes neste Termo Referência. 

 

3. JUSTIFICATIVA

  
3.1 D0 REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1.1. Fundamentação Legal: 

O processo de Registro de Preços está fundamentado no art. 82 da Lei n° 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos), que regula as contratações públicas e estabelece 

critérios para assegurar a eficiência, economicidade e padronização dos serviços 

contratados. O Registro de Preços é aplicável a contratações frequentes e não 

contínuas, promovendo maior flexibilidade e eficiência no atendimento às 

necessidades públicas. 
3.1.2 Justificativa da Contratação: 
O Município de Porto Grande/AP, realiza e apoia diversos eventos de interesse 

público, como festividades culturais, esportivas, turísticas e sociais, os quais 

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO o Processo 

Licitatório em conformidade com a Lei 14.133/21. 

 

 

Em:  / /  

 
ELIELSON DA SILVA MORAES 

Prefeito Municipal de Porto Grande/AP 
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demandam a utilização de estruturas e equipamentos específicos, como palcos, 

sistemas de som e iluminação e banheiros químicos, além de materiais 

complementares. 

A contratação de serviços por meio do Registro de Preços possibilita: 

➢ Planejamento e agilidade: Garantia de prontidão para atender as demandas de 

forma imediata e eficiente, considerando a imprevisibilidade de alguns eventos e a 

necessidade de agilidade em sua organização. 

➢ Economia e racionalidade: Obtenção de melhores condições de preço devido à 

padronização do 

processo e à possibilidade de contratações pontuais e escalonadas, conforme a 

necessidade. 

➢ Flexibilidade: atendimento adequado as peculiaridades de cada evento com 

possibilidade de ajustes na quantidade e especificidade dos itens demandados. 
3.1.3. Necessidade e Interesse Público: 

Os eventos promovidos ou apoiados pelo município são instrumentos fundamentais 

para o fortalecimento da cultura, do turismo e do esporte local, além de fomentar a 

integração social e o desenvolvimento econômico. A disponibilização de infraestrutura 

e equipamentos adequados é essencial para garantir a qualidade e a segurança desses 

eventos, bem como para atender às expectativas da população e dos visitantes. 
3.1.4 Adequação Orçamentária: 

O registro de preços será planejado em conformidade com a disponibilidade 

orçamentária do Município de Porto Grande, considerando a previsão de despesas para 

os exercícios correspondentes. Portanto, o Registro de Preços se mostra a alternativa 

mais viável e eficiente para atender às demandas de eventos, garantindo a 

economicidade, agilidade e a transparência nas contratações, em conformidade com a 

legislação vigente e o interesse público. 

 

3.2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
3.2.1 A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a eficiência, 

economicidade e agilidade no atendimento às demandas do Município de Porto 

Grande. Tais eventos são de grande relevância para o fortalecimento da cultura, do 

turismo e do esporte, além de promoverem a integração social e o desenvolvimento 

econômico local. 

3.2.2 A utilização do registro de preços, conforme previsto na Lei n° 14.133/2021, 

permite contratações pontuais, escalonadas e planejadas, otimizando os recursos 

públicos e assegurando maior flexibilidade para atender às características específicas 

de cada evento. Esse modelo de contratação proporciona condições vantajosas de 

mercado, padronização dos serviços e a prontidão necessária para atender a demandas 

eventuais e imprevisíveis, assegurando a qualidade e segurança das estruturas e 

equipamentos utilizados. Portanto, a adoção do registro de preços é a alternativa mais 

eficiente e transparente para a gestão dos recursos destinados a essas atividades, 

atendendo ao interesse público de maneira eficiente e responsável. 

 



 
ESTADO DO AMAPÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 

19 
 
 

3.3. JUSTIFICATIVA LOTE UNICO: 

3.3.1 FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL 

O art. 37 da Constituição Federal estabelece que a Administração Pública obedecerá 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

A escolha pela contratação em lote único está em perfeita consonância com esses 

princípios, especialmente: 

 Eficiência: A execução coordenada e unificada dos serviços evita falhas 

operacionais e retrabalho, assegurando melhores resultados com menos recursos, 

assim como, melhora o processo de fiscalização na execução do contrato. 

 Interesse Público: A centralização dos serviços em um único contratado reduz 

riscos e maximiza a qualidade dos eventos, atendendo diretamente à coletividade. 
3.3.2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - LEI Nº 14.133/2021 

O art. 23, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a Administração a agrupar 

serviços em lote único quando caracterizada a vantagem técnica ou econômica: 

Art.23[...] 

§ 1º Sempre que a divisão do

 objeto for técnica e economicamente

 viável, ela deverá ser feita. 

§ 2º Quando a divisão do objeto não for possível ou 

recomendável, a Administração deverá apresentar, 

nos autos do processo, a devida justificativa. 

Neste caso, a interdependência técnica e a necessidade de execução integrada 

dos diversos serviços tornam não recomendável a divisão em lotes, sob pena de 

comprometer: 

A logística e cronograma do evento; 

 A segurança dos participantes; 

A uniformidade técnica dos serviços prestados;  

 A eficiência no uso dos recursos públicos. 

3.3.3 FUNDAMENTAÇÃO DOUTRINÁRIA 

Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

2ª ed.) leciona que: 

 

"A divisão em lotes visa aumentar a competitividade, mas não deve ser aplicada de 
modo a inviabilizar a execução harmônica e eficiente do objeto, sendo legítima a 

contratação em lote único quando os serviços forem interdependentes e exigirem 
coordenação técnica única." 

Assim, a opção pela contratação em lote único não viola o princípio da 
competitividade, desde que tecnicamente justificada  como é o presente caso. 

 
Rafael Sérgio de Oliveira, em sua obra "Licitação e Contrato Administrativo", 
reforça que: 
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"A unidade de planejamento e execução justifica a contratação por lote único sempre 
que a fragmentação puder comprometer a eficiência, a segurança e a economicidade 
da contratação." 

 

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da contratação, 

por meio de Registro de Preços, para a contratação de serviços de organização, 

promoção e produção de eventos e correlatos, para a execução do calendário cultural 

pelo periodo de 12 meses no municipio de Porto Grande/AP. Os itens a serem 

contratados estão distribuídos em lote unico que contemplam elementos 

indispensáveis para garantir a eficiência, a segurança e a qualidade das ações 

promovidas. 

Essa contratação é essencial para atender às demandas culturais, esportivas, turísticas 

e sociais do município, que contribuem significativamente para o desenvolvimento 

local, a integração da comunidade e a valorização das tradições. A organização dos 

itens em lotes busca atender às especificidades de cada serviço ou material, 

promovendo maior competitividade, economicidade e alinhamento com as 

necessidades públicas, em conformidade com a Lei n°14.133/2021. 

3.4 DO MENOR PREÇO POR LOTE 

3.4.1 A contratação será feita por lote único, pois o parcelamento da solução na 

contratação de serviço de organização de evento não é vantajoso para a Administração 

Pública, na medida em que a divisão não se mostra interessante, por não se apresentar 

economicamente viável, com possibilidade de perda de escala, tendo melhor 

aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menor valor quando 

realizada a compra conjunta da solução. 

3.4.2 A escolha pelo tipo menor preço por lote único, visa garantir uma melhor 

operacionalização do objeto contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, 

além de trazer vantagens significativas para a administração, devido ao tipo do objeto 

e à necessidade da padronização destes. 

3.4.3 A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por 

conta da possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes 

gerando maior competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total 

restar desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa 

com logística e transporte. 

3.4.4 Ademais, os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de 

serviços comuns, sendo serviços amplamente ofertados por vários prestadores de 

serviços e empresas prestadoras, com ampla atuação no Brasil, cujos padrões de 

desempenho e especificação são usuais no mercado, podendo ser adquiridos, com 

ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, definido na forma do Art. 

6º, inciso XLI, assim como no Art. 28, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.5 Convém esclarecer que, apesar dos itens poderem ser contratados de uma única 

empresa beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma gradativa, 

sob demanda e de acordo com as necessidades do Município, de modo a garantir o 
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melhor gasto da Administração Pública, a qual deverá a cada necessidade verificar o 

que eventualmente será adquirido. 

3.4.6 Nesse sentido, o TCU já proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a 

possibilidade da adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, 

se demonstradas às razões técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que tornam 

necessário promover o agrupamento como medida a propiciar contratações mais 

vantajosas e comparativamente a adjudicação por item, razões estas já elucidadas 

acima. Tal motivação técnica, logística, econômica e de natureza  encontra-se 

adequadamente esposada no item subsequente 3.5. 

3.5 DA REUNIÃO DOS ITENS  

3.5.1.Após reanálise da realidade de mercado, em razão dos argumentos trazidos pelas 

empresas nas impugnações, em processos licitatórios de outros órgãos, foi necessário 

reagrupar os itens em um único lote, visando garantir uma melhor operacionalização 

do objeto contratual e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer 

vantagens significativas para a Administração, devido ao tipo do objeto e à 

necessidade de interligação e integração dos equipamentos e serviços a ser executados, 

o que fica sobremaneira inviável quando se trata de diversos prestadores de serviços 

para um mesmo evento, comprometendo a eficiência técnica dos serviços prestados. 

3.5.2 Cabe pontuar que a realização dos serviços de locação de infraestrutura e 

equipamentos de forma centralizada, por uma única empresa especializada, encontra 

justificativa em aspectos técnicos, econômicos e operacionais. 

3.5.3 Preliminarmente, a unicidade dos serviços decorre de aspectos técnicos, vez 

que não se trata de simples locação pontual de equipamentos que serão utilizados de 

forma individualizada. Os serviços de locação que se pretende contratar a partir do 

presente Termo de Referência pressupõem uma sequência de serviços acessórios 

prévios, concomitantes e posteriores ao evento, bem como a interligação entre variadas 

estruturas, equipamentos e equipes multiprofissionais, de forma que a operação se dará 

conjuntamente e em consonância com o cronograma determinado pela contratante, por 

meio de uma única “ordem de serviço”. 

3.5.4 A prática de mercado revela que as empresas interessadas em participar do 

certame deverão embutir em sua composição de custos os serviços acessórios de 

planejamento, execução técnica, acompanhamento, suporte e avaliação, todos 

decorrentes da execução dos serviços. O diferencial deste tipo de locação consiste 

exatamente nestes aspectos técnicos, que são próprios e afetos às empresas que se 

especializam para atuar neste ramo de negócios. 

3.5.5 Outrossim, no que tange ao aspecto econômico e à economia de escala, a 

reunião dos itens de serviço revela-se mais vantajosa para a Administração, já que a 

empresa vencedora terá a perspectiva de um maior volume de atendimento, o que 

proporcionará uma redução de custos em sua operação e na logística para realização 

dos eventos, viabilizando uma proposta menos onerosa. 

3.5.6 Com efeito, para a realização de um determinado evento, conforme explicado 

nos itens anteriores, onde fossem necessários realização dos serviços pretendidos, a 

Administração teria que pagar em separado as despesas com as etapas de mobilização, 

montagem, instalação, operação, desmontagem e desmobilização dos equipamentos 
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pertencentes a cada uma das empresas beneficiárias da ARP, multiplicando-se os 

centros de custos. 

3.5.7 Portanto, a reunião dos serviços em um lote único será mais vantajosa para a 

Administração devido à economia de escala, ressaltando-se que o fracionamento do 

objeto ensejaria resultado antieconômico. 

3.5.8 O aspecto operacional é também determinante para fundamentar a 

indivisibilidade da prestação dos serviços de locação de infraestruturas e equipamentos 

descritos neste Termo de Referência, pois implica na conexão entre estruturas, 

sincronia de operação dos equipamentos, atuação coordenada de equipe 

multiprofissional, utilização de insumos variados e logística de atendimento para o 

evento, que deverão ser executadas pela Contratada de forma integrada. 

3.5.9 Acrescente-se que a fiscalização da Administração teria a árdua tarefa de 

supervisionar o trabalho dos prepostos que, por sua vez, estariam chefiando os vários 

profissionais no local do evento. Ressalte-se que, durante a operação simultânea e 

interligada dos equipamentos, podem acontecer problemas técnicos que precisam da 

ação conjunta de profissionais que integram Equipes diferentes. Na prática, a 

Fiscalização teria que ter conhecimentos técnicos para identificar corretamente o 

problema, verificar a quem cabe solucioná-lo e intermediar as equipes, de forma a 

evitar a transferência de responsabilidade entre os contratados, com efetivo 

comprometimento do resultado final esperado para evento. 

3.5.10 Sob tais argumentos, a reunião dos serviços no LOTE UNICO proporcionará 

às empresas a diluição de seus custos na composição da proposta e será mais vantajosa 

para a Administração devido à economia de escala, ressaltando-se que o fracionamento 

do objeto, como já mencionado, ensejaria resultado antieconômico. 

 

4. DAS ESPECÍFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

  

4.1. LOTE UNICO 

ORDEM DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO REF QTD 
VALOR  

UNIT. R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

01 

BACK  LINE  -  Amplificadores  de instrumentos;    bateria    

completa, bumbo,   caixa,   2   tons, surdo,   4 stants    de    prato,    

máquina    de contratempo e pedal de bumbo. 

Diária 25 3.266,67 81.666,75 

02 
BALCÃO EM (L) - MEDINDO 03M X 0,60M - Três metros de 

comprimento, divididos por 1,50 m cada parte e 0,60 cm de largura. 
Diária 25 1.525,50 38.137,50 

03 

BALCÃO EM (L) - MEDINDO 04M X 0,60M  - Três metros de 

comprimento,  divididos  por  2,0  m cada parte e 0,60 cm de 

largura. 

Diária 25 1.638,50 40.962,50 

04 

BALCÃO EM (L) – MEDINDO 2,80M  X  0,60M - Três  metros de 

comprimento, divididos por  1,40m   cada  parte  e 0,60 cm de 

largura. 

Diária 25 1.525,50 38.137,50 
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05 

BANHEIROS QUÍMICOS - Locação de banheiro químico 

individual, portáteis,        com  montagem, manutenção diária e 

desmontagem, em  polietileno  ou  material  similar, com   teto   

translúcido,   dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de 

fundo x 2,10 de altura, composto de   caixa   de   dejeto,   porta   

papel higiênico,         fechamento         com identificação  de  

ocupado,  para  uso do público em geral. 

Diária 200 227,75 45.550,00 

06 

BANHEIROS    QUÍMICOS    PARA PORTADORES  DE  

DEFICIÊNCIAS 

- Locação      de      banheiro químico individual, portáteis, para 

deficientes físicos   usuários   de   cadeiras   de rodas, com 

montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou    

material    similar,    com     teto translúcido, dimensões padrões, 

que permitam     a     movimentação     da cadeira   de   rodas   do   

usuário   no interior  do  banheiro,  composto  de todos os 

equipamentos e acessórios de   seguranças   que   atendam   as 

exigências    previstas    em    normas 

técnicas   aprovadas   pelos   Órgãos oficiais competentes. 

Diária 50 387,45 19.372,50 

07 

GRUPO    GERADOR    - Locação de grupo gerador de energia, 

móvel, silencioso, com capacidade de 180 a 260 KVA, trifásico, 

tensão 380/220 watts, 60Hz, com combustível, operador    e cabos 

elétricos para ligação. 

12 

HORAS 
30 8.467,08 254.012,40 

08 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS: Locação, montagem e 

desmontagem de módulo de arquibancada, de 05 (cinco) degraus, 

com início do primeiro piso, de no minïmo 0,40 metros do nível do 

chão, assentos confeccionados em chapas de madeira 

(compensados) e com reforços de segurança nas laterais em 

metal e fixadores nos degraus com pinos e proteção lateral e 

fundo. Para a temporada. 

METRO 

LINEAR 
1.200 516,90 620.280,00 

09 

LOCAÇÃO DE CARRO SOM TIPO MINI TRIO - Caminhão de 

pequeno porte  com  04  caixas  na  frente,  06 caixas  no  fundo  e  

16  caixas  nas laterais,  sendo  08  por  lado,  com falantes  de  15  

+  10  +  driver  por caixa,    devidamente    regularizado junto   ao   

DETRAN e      Corpo   de Bombeiros. 

DIÁRIA 10 8.084,20 80.842,00 

10 

LOCAÇÃO  DE  TRIO  ELÉTRICO CARRETA  -  Os  serviços  

deverão ser acompanhados dos respectivos técnicos, bem  como 

dos equipamentos e assessórios necessários   para   sua   

execução, sendo ainda a empresa responsável por  informar  a  

carga  elétrica (amperagem)   necessária   para   a execução e 

bom funcionamento dos equipamentos e  serviços contratados. 

Quando  da contratação de veículos de som, a empresa   deverá   

informar   roteiro com itinerário a ser percorrido pelo referido   

veículo. Equipamentos como cd player e mesa de som são 

obrigatórios  em  todos  os  serviços acima  mencionados.  

Devidamente regularizado junto  ao  DETRAN  e Corpo de 

Bombeiros. 

DIÁRIA 10 31.791,67 317.916,70 

11 

PALCO 10 X 05 –  Prestação   de serviço em locação com 

montagem e desmontagem  de  palco  nas dimensões de 08 

metros de frente x 07   metros   de   profundidade,   com orelha   e   

plataforma   para   bateria (praticável    medindo    no    mínimo 

2x1x0, 50m.), com cobertura em Box truss,  de  duro  alumínio  

Diária 20 6.366,33 127.326,60 
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forma  de duas   águas,   piso   do   palco   em estrutura metálica 

com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de no 

mínimo 1,20m e no máximo até 2,00m. House mix para mesas de 

PA e  monitor,  medindo  4x4  tipo  tenda cada, escada de acesso. 

12 

PALCO 10 X 12 – Prestação   de serviço em locação com 

montagem e desmontagem de palco medindo 12 metros de frente 

x 08 metros  de profundidade, estrutura em P.A. Fly e plataforma 

para  bateria (praticável medindo no  mínimo 2x1x0,  50m.), com 

cobertura em Box truss de duro alumínio forma de duas águas, 

piso do palco em estrutura metálica com compensado de 20mm 

na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m e no  máximo  até  

2,00m.   House  mix para   mesas   de   PA   e   monitor, medindo 

4x4 tipo tenda cada, escada de acesso. 

Diária 10 7.730,00 77.300,00 

13 

PALCO 10m  X 14m – Prestação de serviço em locação com 

montagem e desmontagem  de palco  medindo 10 metros de frente 

x 14 metros de profundidade,  estrutura  para  P.A, Fly    e    

plataforma    para    bateria (praticável    medindo    no    mínimo 

2x1x0,  50m.),  com  cobertura  em Box  truss,  de  duro  alumínio  

forma de  duas  águas,  piso  do  palco  em estrutura  metálica  com 

compensado,  altura  do  solo  de  no mínimo  1,20m  e  no  máximo  

até 2,00m.  House  mix  para  mesas  de PA  e  monitor,  medindo  

4x4  tipo tenda cada, escada de acesso. 

Diária 10 7.400,00 74.000,00 

14 

PALCO GRANDE PORTE 16m x14m (RILDER TÉCNICO) em 

estrutura metálica, com cobertura em box truss revestida em lona 

antichamas tipo 02 (duas) águas, com medidas aproximadas de 

16,00 metros de frente por 14,00 metros de fundo e pé direito 

variável de 6,00 a 10,00 metros de altura, com piso com altura 

variável de 0,30 até 2,20 metros em compensado naval ante 

derrapante com no minimo 15 mm de espessura, estruturados e 

fixados em tubos e perfis metálicos, as bases deverão ser 

montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos com 

espessura mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 

perfeito e seguro nivelamento da estrutura, com 01 (uma) escada 

de acesso em estrutura metálica, incluso 02 (duas) estruturas para 

fly PA em box truss Q30. 

Diária 06 30.625,00 183.750,00 

15 

PRÁTICAVEIS MODULADOS PANTOGRÁFICOS 01M X 02M – 

Em  estrutura  de  alumínio  ou  ferro galvanizado  com  pisos   em 

compensado,  mínimo  de  12mm  de espessura  modulados  nas 

dimensões 01M X 02M metros, com altura  regulável  através de 

sistema de  ajuste  variável  de  0,60  á  1,00 metro. 

Diária 20 270 5.400,00 

16 

PRÁTICAVEIS  MODULADOS 1.60M  X  2.20M  –  Em  estrutura  

de ferro   tubolar com     pisos     em compensado    naval    18    

mm    de espessura,  modulados  nas dimensões  1.20M  X  2.20M  

metros, com altura regulável ente 1,20 á 2,00 metros. 

Diária 10 304,6 3.046,00 

17 

PRÁTICAVEIS MODULADOS 1,60M  X  1.60M  –  Em  estrutura  

de madeira ou compensado naval com espessura  mínima   de 

15mm, modulados nas dimensões 1.60M X 1.60M metros, com 

1,20m de altura. 

Diária 10 403,34 4.033,40 
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18 

TABLADO  06M  X  06M  -  Piso  em estrutura    de    madeira    

utilizando esteio  e       frechais  dispostos ortogonalmente na ordem 

solo, esteio e  frechal,   sempre   com   o cuidado de permitir o 

nivelamento da estrutura elevada, acompanhado o piso       

existente. Ligações entre as peças serão através de pregos e/ou 

conectores       metálicos, sempre procurando  executar  uma  

estrutura rígida e sólida. O assoalho deverá ser executado em 

compensado naval espessura  de 20 mm  pregados  nos frechais 

com carpete    aplicado diretamente sobre o compensado, na cor 

cinza grafite. 

Diária 20 2.003,33 40.066,60 

19 

TABLADO 10M x 10M - Piso em estrutura de madeira utilizando 

esteio  e       frechais   dispostos ortogonalmente    na    ordem:    

solo, esteio   e   frechal,   sempre   com   o cuidado de permitir o 

nivelamento da estrutura elevada, acompanhado   o piso existente. 

Ligações entre as peças serão através de pregos e/ou conectores       

metálicos, sempre  procurando  executar  uma  estrutura rígida e 

sólida.  O assoalho deverá ser executado em compensado naval 

espessura  de 20 mm  pregados  nos frechais com carpete aplicado 

diretamente sobre o compensado, na cor cinza grafite. 

Diária 10 5.845,85 58.458,50 

20 

TENDA   ABERTA   03M   X   03M   - Locação      com      montagem       

e desmontagem  de tenda  aberta,  nas dimensões mínimas de 03 

metros de frente x 03 metros de profundidade, com 02 metros 

altura em seus pés de sustentação,    cobertura do tipo cúpula ou 

pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para 

uso do público em geral. 

Diária 400 480,2 192.080,00 

21 

TENDA   ABERTA   06M   X   06M   -Locação      com      montagem       

e desmontagem  de tenda  aberta,  nas dimensões mínimas de 06 

metros de frente x 06 metros de profundidade, com 02 metros 

altura em seus pés de sustentação,    cobertura     do    tipo cúpula 

ou pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para 

uso do público em geral. 

Diária 150 701,05 105.157,50 

22 

TENDA ABERTA 10M X 10M  - Locação com montagem e  

desmontagem  de tenda  aberta,  nas dimensões mínimas de 10 

metros de frente x 10 metros de profundidade, com 02 metros 

altura em seus pés de sustentação,    cobertura do tipo cúpula ou    

pirâmide,    com    lona    branca, estrutura em tubo galvanizado 

Diária 150 1.200,00 180.000,00 

23 

ILUMINAÇÃO TIPO 1 – Equipamentos – Tipo 01: 24 pares de led 

3w RGBW DE 220 V, com garras para fixação: 06 Moving Head 

com Lâmpada 5R, com garras para fixação; Rack (s) 

Digital/Dimmer DMX, compatível à quantidade de refletores e 

especificação sem oscilação. 

DIÁRIA 30 4.380,82 131.424,60 

24 

ILUMINAÇÃO TIPO 2 – Equipamentos – Tipo 02: 60 pares de led 

10w RGBWA DE 220 V, com garras para fixação: 08 Strobos de 

LED de 3.000W; 08 Bean com Lâmpada 7R, com garras para 

fixação; 12 moving Head de spot 1.200, com garras para fixação.. 

DIÁRIA 20 9.993,33 199.866,60 

 

 

 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO  PORTE 3 (RIDER TÉCNICO): 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO  
 

 

 

12 12.442,20 149.306,40 
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25 

• 01 Console de Iluminação com 60 canais de fader, 2048 canais 

de dmx 512, 04 universos independentes para programação e 

modo de programação em "memory, playback´s e chase"  

• 16 refletores ELIPSOIDAIS 36º com zoom, íris, facas, porta gobo, 

porta filtros;  

• 24 refletores LED COBY;  

• 12 refletores stripled (ribalta de led) 18º ,DMX 512,RGBW e 5 

watts;  

• 24 refletores P.A.R LED. DMX 512,RGBW,30º e 20 watts;  

• 48 moving head´s beam 9R;  

• 02 máquinas de fumaça dmx 512 3.000 watts + 02 ventiladores;  

• 06 Refletores mine brutes de 06 lâmpadas DWE com garra; 

• 10 refletores strobo de 3000watts com garra;  

• 01 sistema de splitter amplificador e isolador de sinal de dmx 512 

com 06 entradas 36 saídas;  

• Estrutura de box truss e talhas manuais de suporte para atender 

as necessidades do projeto de luz que será fornecido. 

• 01 Sistema distribuidor de energia com composto por 03 fases 

independentes, 01 neutro e sistema de aterramento independente 

do aterramento da estrutura do palco, chave disjuntora de 

aproximadamente 300 amperes que possibilite o cancelamento da 

unidade geradora e com aproximados 60 metros de extensão;  

• 01 Sistema de INTERCOMUNICAÇÃO com 03 pontos: house 

and mix, palco e os canhões;  

• Fiação e cabeamento suficiente para atender ao sistema de 

iluminação; 

 

 DIÁRIA 

26 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO – SONORIZAÇÃO TIPO 01: 01 console 

de mixagem de 24 canais com processador de efeito e equalizador 

gráfico; 04 caixas amplificadoras tipo line array. 

DIÁRIA 20 2.519,76 50.395,20 

27 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO – SONORIZAÇÃO TIPO 02: sistema de 

line array completo composto em fly 20 caixas amplificadoras com 

resposta de frequência de 45Hz; com SPL de 128/139 Db 

chegando a uma potência media de 750/1000 watts. 

DIARIA  30 4.963,00 148.890,00 

28 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO TIPO 03: sistema 

de line array completo composto em fly 24 caixas amplificadoras 

com resposta de frequência de 45Hz; com SPL de 128/139 Db 

chegando a uma potência media de 750/1000 watts. 

DIARIA  30 14.490,25 434.707,50 

29 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE • 01 console 

digital, mínimo de 48 canais com pré amplificadores, com recall 

automático para todos os canais, 16 auxiliares (mínimo), 04 

bandas de equalização paramétricas, 08 processadores de efeitos, 

02 processadores dinâmicos por canal, 12 canais de equalização 

com 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; • 

01 multicabo, mínimo 48 vias para atender aos canais da mesa e 

DIARIA 08 36.717,79 293.742,32 
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splitter, de 60 metros ou mais; • 01 analisador de espectro ou 

computador com programa de análise; • 01 processador ou grupo 

de processadores de sistema digital estéreo, com o mínimo de 03 

entradas e 08 saídas; • 01 processador de sistema digital com 2 

entradas e 6 saídas; • 24 caixas de sub woofer com 2 falantes de 

18”, 1.600 w RMS ativas ou passivas; • 24 caixas acústicas tipo 

Line Array industrializadas de 02 vias tipo long throw (longo 

alcance) com sistema Fly, potência de pico de 127 dBSPL a 1,00m 

de distância, com cobertura horizontal de no mínimo 90 graus, 

resposta de frequência de no mínimo 100Hz a 18kHz, mínimo de 

2 alto-falantes de 10” e 2 drivers com potência igual ou superior a 

1.200W rms na soma das potências de cada uma das duas vias; • 

10 caixas acústicas tipo Line Array de 2 vias com sistema fly, para 

função de down fill (cobertura próxima ao palco), potência de pico 

de 131 dBSPL a 1,00m de distância, com cobertura horizontal de 

no mínimo 110 graus, resposta de frequência de no mínimo 80Hz 

a 16kHz, mínimo de 2 alto-falantes de 10” e 1 driver;  

TORRES DE REPETIÇÃO – PA (DELAY) Obs: a quantidade de 

equipamentos relacionados abaixo é referente a duas torres.) • 12 

caixas acústicas ativas tipo Line Array de 02 vias com sistema fly, 

potência de pico de 131 dBSPL a 1,00m de distância, com 

cobertura horizontal de no mínimo 110 graus, resposta de 

frequência de no mínimo 100Hz a 16kHz, mínimo de 2 alto-falantes 

de 10” e 1 driver; • Cabeamento de sinal e AC para as torres, em 

média 400 metros; • Estrutura em box truss que permita altura para 

ponto de talha de no mínimo 07m; • Cintas e talha para prender as 

caixas à estrutura. • 08 Caixas amplificadas industrializadas com 

sistema fly composta de 01 falante de 15” ou 12” e um driver, 

entrada em nível de linha (+4dBu) e saída do tipo loop thru para 

interligação entre as caixas. Todas as caixas devem ter cabo de 

segurança junto as ferragens de fixação.  

MONITOR • 01 console digital 48 canais com pré amplificadores 

com recall automático para todos os canais, 24 auxiliares, 04 

bandas de equalização paramétricas, 02 processadores de efeitos, 

02 processadores dinâmicos por canal, 16 canais de equalização 

com 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; • 

01 processador de sistema digital, estéreo, com 2 entradas e 8 

saídas para o side fill; • 02 side fills stéreo, com 02 sub woofer com 

02 falantes de 18”, e 02 caixas de 3 vias (graves, médios graves e 

médias three ways, compostas com 01 alto falante de 15”, 01 alto 

falante de 10” e 01 drive de titanium 1” faixa estendida, nas altas); 

• 08 caixas de monitor (02 falantes de 12” + driver de 1”); • 08 

caixas de monitor (01 falante de 12” + driver de 1”); • 04 caixas de 

monitor (02 falantes de 15” + driver de 1”); • Amplificação 

compatível com o sistema; • 04 caixas de sub 1x18” ou 1x15” de 

800w ou mais; • 02 sistemas de monitor com fio de 8 canais, 

incluindo cabos longos e headphones para cada canal em perfeito 

estado de funcionamento, com resposta mínima de 15Hz a 25kHz 

e impedância mínima de 60Ω; • 06 sistemas de monitor in-ear sem 

fio contendo, 04 transmissores com no mínimo 08 frequências em 

UHF, 02 transmissores com no mínimo 02 frequências em UHF, 

04 receptores com no mínimo 8 frequências em UHF, 2 receptores 

com no mínimo 02 frequências em UHF incluindo fones auriculares 

com resposta mínima de 25Hz a 18.5 kHz e impedância mínima 

de 26Ω em 1 kHz e um combinador de recepção de sinais UHF 
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com antena específica para no mínimo 4 sistemas de transmissão 

e recepção. A cobertura em UHF (varredura das frequências) de 

cada aparelho deverá ser especificada; • 300 cabos com 

conectores XLR de microfones, 30 pedestais, 12 garras, 10 sub 

multicabos de 12 vias; 30 cabos com conectores P10 para 

instrumentos; • 30 microfones dinâmicos, 12 microfones 

condensadores e 03 kits de microfones para bateria e 04 

microfones do tipo readset com condensadores cardioide completo 

com bodypack; • 08 sistemas de microfones sem fio UHF com 

frequências variáveis entre 470 e 652 MHz e alcance mínimo de 

150 metros entre receptor e transmissor; O sistema deverá conter 

um splitter com antenas específicas para no mínimo quatro 

sistemas de transmissão e recepção; A cobertura em UHF 

(varredura das frequências) de cada aparelho deverá ser 

especificada; • 06 microfones condensadores do tipo shotgun, com 

filtro para proteção contra o vento; • 30 Direct Box ativas e 

passivas; • 01 kit para dj com 02 Aparelhos de CD do tipo DJ cd 

com pitch que reproduza mp3 e um mixer para DJ com no mínimo 

2 canais, faders por canal, 2 bandas de equalização, crossfader de 

seleção canal; • Fios e cabos para ligação do sistema, distribuição 

de energia com de aterramento. 

 EQUIPAMENTOS DE PALCO (BACK LINE): • 02 baterias 

fabricadas com madeira do tipo Maple ou Birch: Bumbo de 20” ou 

22”, caixa 14”, ton tons de 8”, 10”, 12”, 13”, 14º e 16” (com peles 

em perfeito estado; e peles reservas), ferragens: 01 estante de 

caixa, 01 máquina de chimbau, 01 banco, 04 estantes de pratos e 

pedal de bumbo; • 01 amplificador para guitarra tipo cabeçote, 

valvulados, com reverb, e 100 watts; • 02 caixas para guitarras com 

04 falantes de 12”; •02 amplificadores para guitarra tipo combo, 

transistorizado, com reverb e chorus, e 120 watts; • 02 

amplificadores para contra baixo com compressor de no minimo 

800 watts; • 02 caixas para contra baixo com 08 falantes de 10” ou 

01 falante de 15” e 04 de 10”; • 12 (doze) praticáveis com 

regulagem de altura medindo 2,00m por 1,00m com roda e 

travamento para acoplagem das peças;  

CABEAMENTO: É de inteira responsabilidade da empresa 

contratada o fornecimento de todo o cabeamento necessário para 

o perfeito funcionamento dos equipamentos. PESSOAL E 

LOGÍSTICA DE MONTAGEM: é de responsabilidade da empresa 

contratada, o fornecimento de material humano qualificado, a fim 

de suprir as necessidades de montagem e desmontagem de todos 

os equipamentos em cena, bem como transporte, hospedagem e 

alimentação desta equipe. É também de sua inteira 

responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local 

determinado e consequente retirada dos mesmos. Será de 

responsabilidade da empresa a disponibilidade dos Profissionais 

necessários no palco durante todo evento, incluindo montagem e 

desmontagem: 01 operador de Monitor; 01 operador de PA; 03 

assistentes para palco; 

30 

CAMAROTE: medindo 20m x 7m x 2,00m em alumínio (liga 

estrutural) em módulos de 2m x 1m revestido em madeira 

compensado naval de 25 mm capacidade de carga 750 KG/ m 2 

base de pé e sistema de travamento em alumínio, com sapatas de 

DIARIA 20 15.647,29 312.945,80 
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alumínio com sistema para nivelamento ajustável, com cobertura 

escada de acesso. 

31 

MEDALHAS   PARA   PREMIAÇÃO DESPORTIVA,   

confeccionada   em latão,    com    40mm    de    diâmetro, dourada. 

MARCA/ FABRICANTE: REMA 

Unid 300 94,00 28.200,00 

32 

PAINEL DE LED: P3; medindo 4m x 3m, em HD, alta resolução 

com estrutura de fixação (GRID) - a ser instalado no fundo de área 

útil do palco, indoor e outdoor; servindo como televisão gigante, 

onde poderão ser exibidos várias imagens tais como: logomarcas 

do evento, oficinas culturais, programação do evento entre outros 

obs: acompanha toda estrutura de fixação, técnicos e montadores 

(instalação e desinstalação) dos equipamentos. 

DIARIA 22 6.557,17 144.257,74 

33 

GALPÃO: em estrutura metálica galvanizada ou box truss Q30, 

com cobertura tipo 02 (duas) águas em lona anti chamas, com pé 

direito de 3,90 metros e pé direito central de 9,00 metros, podendo 

ser de 10, 18, 20 e 30 metros de largura e comprimento a cada 

5,00 metros. 

DIARIA 30 12.666,67 380.000,10 

34 

PASSARELA PARA PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA 

MODULADA, peça medindo 2,00 metros de comprimento por 0,50 

metros de largura e com altura variável de 0,30 m a 2,20 metros, 

com piso em compensado naval ante derrapante 

m² 2500 126,91 317.275,00 

35 

DISCIPLINADOR EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA 

modulada nas dimensões de 2,00 metros de comprimento por 

1,10 metros de altura, executadas com tubos galvanizados de 

diâmetro mínimo de 14 polegadas, com espessura mínima de 2,65 

mm de parede, não podendo proporcionar espaçamento maior que 

10 centímetros entre elas de modo a não causar acidentes e 

proporcionar um peso próprio compatível com o uso. 

Unid 2.000 33,32 66.640,00 

36 

FECHAMENTO METÁLICO EM ESTRUTURA DE CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADA emoldurada com perfil de alta resistência, 

nas dimensões de 2,00 metros de comprimento por 2,45 metros 

de altura, fixada ao solo com mão-francesa e piquete de aço, 

pintado com tinta ante ferruginosa. 

Unid 1.000 62,61 62.610,00 

37 

STAND EM OCTANORM CLIMATIZADO PREMIUM em estrutura 

de alumínio adonizado, com montantes com altura variável de 2,20 

metros e 2,50 metros de altura, e fechamento em placa formicada 

tipo TS na cor branco brilhante, climatizado com ar condicionado 

tipo split de potência em BTUs correspondente a m² utilizada, com 

01 (uma) tomada e 01 (uma) lâmpada. 

Unid 50 1.261,33 63.066,50 

38 

LOCAÇÃO CAMARIM tamanho pequeno climatizado: Camarim 

climatizado com 5m x 5m, forração, iluminação a pelo menos 4 

tomadas 110v, fechamentos laterais a isolamento. Manutenção a 

limpeza realizadas pela CONTRATADA 

Unid 30 3.600,74 108.022,20 

39 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE STANDS EM OCTANORM BÁSICO 

– 3m x 3m, por dia. Sistema modular de tubos de alumínio -tipo 

“Octanorm” para montagem de stands, unidas por travessas retas 

de alumínio e painéis de TS dupla face brancos, estruturados por 

montantes octogonais com rede elétrica básica incluindo 

iluminação, pontos de energia e ponto de climatização. Octanorm 

Unid 50 690,99 34.549,50 
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com portas, fechaduras, balcões, apenas testeira se acaso for 

solicitado.  

40 

SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO: (fogos detonados por 

sistema eletrônico) com duração de 03 minutos com sincronia, 

ritmo e cores. Serviços de montagem de detonação, fornecimento 

de material e mão de obra. Material a ser utilizado 7.1.1 01 

Girandola 468 tiros. 

DIÁRIA 06 12.013,33 72.079,98 

41 

SERVIÇO DE SHOW PIROTÉCNICO: (fogos detonados por 

sistema eletrônico) com duração de 03 minutos com sincronia, 

ritmo e cores. Serviços de montagem de detonação, fornecimento 

de material e mão de obra. Material a ser utilizado 7.1.1 01 

Girandola 936 tiros. 

DIÁRIA 08 25.660,13 205.281,04 

42 

ATRAÇÃO  A –  Atração  local  (ritmos variados) – composta de, 

no mínimo, 08  integrantes,  sendo  vocalista  (2), baterista  (1),  

percussão  (1),  teclado (1),  guitarra  (1),  baixo  (1),  sanfona (1), 

incluso translados, hospedagens, alimentação       da       equipe,       

ou composição   similar   (3   horas   de show). 

CACHE 20 5.307,00 106.140,00 

43 

ATRAÇÃO  B  –  Atração  de  renome Estadual     (ritmos     

variados)  – ontendo,       no mínimo,16 integrantes,   sendo   

vocalista   (1), baterista (1), metais (3),  percussão (1),   dançarinos   

(4),   teclado   (1), guitarra  (1),  baixo  (1), sanfona  (1), hold   (1),     

produtor   (1),   incluso translados,  hospedagens, alimentação      

da      equipe,      ou composição   similar   (3   horas   de show). 

CACHE 20 19.976,67 399.533,40 

44 

ATRAÇÃO C  –  Atração  de  renome  e conhecimento  no âmbito 

norte/nordeste   e   nacional  (ritmos variados) – contendo, no 

mínimo, 24 integrantes,    sendo    vocalista    (2), baterista (1), 

metais  (3),   percussão (3),   dançarinos   (7),   teclado   (1), guitarra  

(1),  baixo  (1),  sanfona  (1), hold (3), produtor(1),   incluso 

translado,                  hospedagens, alimentação   da equipe,  ou 

composição   similar   (3  horas   de show). 

CACHE 4 398.000,00 1.592.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$) 
  

7.888.430,33  

 

5. DA ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços a serem contratados, deverão ser promovidos de acordo com designação 

de setor responsavel pela Demanda dos serviços. 

5.2 Os serviços deverão ser providenciados, SOB DEMANDA, de acordo com o período 

e itens especificados em Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pelo 

CONTRATANTE, preferencialmente entre 7h00 e 23h00, a depender da programação 

dos eventos, que será informada pelo CONTRATANTE. O horário poderá ser estendido 

até a finalização de cada evento. 

5.3 O CONTRATANTE poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante 

a realização do evento, outros itens, aditando-os à Ordem de Serviço inicial. 

5.4 No caso de não atendimento das solicitações feitas durante a realização do evento 

pelo CONTRATADO, deverá ser apresentada justificativa no prazo máximo de 02 
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(dois) dias úteis a contar do encerramento do evento. 

5.5 Os itens constantes do orçamento estimado e especificações técnicas dos materiais e 

serviços são passíveis de contratação, não estando a CONTRATANTE obrigado a 

realizá- la em sua totalidade nos eventos a serem organizados. Cada evento terá 

formatação própria a ser definida na Ordem de Serviço (OS) específica. 

5.6 A Ordem de Serviço (OS) poderá contemplar serviços de organização, produção, 

promoção e realização eventos diversos do calendário cultural do município de Porto 

Grande-AP, mediante locação de estruturas, materiais, equipamentos e mão de obra 

especializada e equipe de apoio necessários. 

5.7 A CONTRATANTE reserva-se o direito de fazer uso de profissionais cedidos, ou do 

próprio quadro de servidores, para realizar serviços tais como o de cerimonialista, 

mestre de cerimônia, coordenador de evento, ou qualquer outro de que disponha 

circunstancialmente para atender a determinado evento. Nesse caso, não será necessária 

a contratação desses serviços, quando da emissão da OS do evento. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

  
6.1.O critério de avaliação das propostas será MENOR PREÇO POR LOTE. 

6.1.1 Divisão por lote: a licitação será dividida em lote unico seguindo a tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação no lote estabelecido, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem o LOTE. 

6.1.2 O agrupamento visará tornar o preço mais atraente e compensatório em termos 

logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na 

licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que 

norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor 

pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da padronização. Assim, 

fica plenamente justificado agrupamento de it ens específicos. 

 

7. DA PRESTAÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços serão solicitados por meio de Ordem de Serviço, assim definido como 

documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle 

dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando a verificação da conformidade 

dos itens devidamente montados com o solicitado; 

7.2 A Ordem de Serviço deverá definir e especificar os itens e serviços a serem 

realizados, a data, horário e endereço de execução, o responsável pela solicitação do 

serviço, materiais empregados, acabamento, preço unitário e total; 
7.3 A Contratante, deverá encaminhar a Ordem de Serviço à Contratada com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis; 
7.4 Em casos extraordinários, solicitações para eventos encaminhadas fora do prazo 

indicado acima devem ser atendidas pela Contratada dentro das condições possíveis, e 

todos os ajustes necessários devem ser previamente aprovados pela Contratante; 
7.5 Os serviços serão recebidos de acordo com as quantidades, especificações e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
7.6 Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pela 
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contratante à contratada esta, se responsabiliza pela integridade dos equipamentos e/ou 

materiais que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo a contratante, quaisquer 

despesas decorrentes de sua má utilização; 

7.7 A contratada, deverá orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente 

alocado, resolver quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para 

o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o representante da empresa estar 

munido de telefone celular em todos eventos; 

7.8 A contratante poderá cancelar as Requisições de Serviço mediante comunicação à 

contratada, não cabendo qualquer ônus àquela, caso o cancelamento seja efetuado com 
antecedência mínima de 03(três) dias da data prevista para a realização dos eventos; 

7.9 A CONTRATANTE, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião 

prévia, antes da realização do evento, com a equipe da contratada que participará da 

execução dos serviços referentes ao evento para dar as orientações que se fizerem 

necessárias; 

7.10 A Contratante, deverá indicar os locais para execução dos serviços no contrato de 

prestação de serviços; 
7.11 Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá estar em 
conformidade com a solicitação da contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte 
quatro) horas do início do evento ou em outro prazo acordado com a Contratante; 
7.12 A contratada será responsável pelo recolhimento de material após o evento, 

ressarcindo os eventuais prejuízos causados à contratante; 
7.13 Responsabilizar-se pelo transporte, montagem, desmontagem e entrega dos 
materiais nos locais pré- determinados; 
7.14 Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachás, quando 

em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer deles cuja atuação, 

permanência ou comportamento que sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares da contratante ou ao interesse do 

serviço público; 

7.15 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na execução dos serviços contratados; 
7.16 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela contratante na prestação 
dos serviços; 

7.17 Após as verificações de que trata o subitem anterior e providenciadas as correções 

necessárias, a fiscalização, atestará, por meio do fiscal do contrato, em documento 

próprio, a conformidade dos serviços prestado ao Município; 

7.18 A contratada se responsabilizará unilateralmente pela segurança e integridade de 

todos os materiais utilizados antes, durante a execução dos serviços e após a realização 

do evento; 

7.19 A contratada terá total responsabilidade pela segurança e garantia da execução dos 

serviços de seus funcionários, não restando qualquer tipo de responsabilidade 

subsidiaria por parte da contratante; 

7.20 Os eventos poderão ser realizados em quaisquer dias da semana, nos períodos 

matutino, vespertino e/ou noturno, podendo também ocorrer aos sábados, domingos e 

feriados; 

7.21 O recebimento consistirá na comparação das características e especificações dos 
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serviços e de suas Notas Fiscais/Faturas com o constante neste Termo de Referência; 

7.22 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem 

ético-profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das 

obrigações assumidas. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

a.1) Cédula de identidade e/ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (dos 

sócios administradores, em especial do sócio responsável por assinar pelo licitante); 

a.2) Estatuto ou contrato social; 

a.3) Ato constitutivo autenticado; 

a.4) Comprovação de existência jurídica da pessoa – Cartão CNPJ com atividades 

pertinentes a execução do objeto (art. 66, caput). 

a.5) Os documentos acima deverão estar acompanhados do ato de Constituição, de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, e da Certidão Específica sob pena de 

inabilitação. 

II - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 
14.133/2021): 

b) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) (art. 68, I); 

c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual (art. 68, II); 

d) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, III); 

e) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, IV); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII – A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 

maio de 1943 e Certidão de Débitos e Consulta a Infrações Trabalhistas (CIT); 

g) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (art. 

68, VI). 

III - HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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sede do licitante; 

c.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados NA FORMA DA LEI, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

d.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade. 

d.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

e) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

f) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =  

Passivo Circulante 
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mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

8.1. Os documentos sem validade expressos considerar-se-ão como sendo 60 (sessenta) 

dias da data de sua emissão. 

8.2. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que 

será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do 

CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e 

endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

8.3. A licitante deverá apresentar consultas conforme determina o art. 44 da Portaria 

Interministerial nº 424/2016: 

a) Extrato/print da tela do computador onde consta a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica no Portal do TCU: https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

b) Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da 

Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União na ala 

“Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)” 

http://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

c) Extrato/print da tela do computador onde consta a Consulta ao 

SICAF:https://www3.comprasnet.gov.br/sicafb/public/pages/consultas/consultarRestri

caoContratarAdministracaoPublica.jsf, sendo a Declaração e o CRC. 

d) Extrato/print da tela do computador onde consta a Consulta ao Cadastro Nacional 

de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

e) Consulta da situação do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas -CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência. 

8.4. A empresa licitante deverá apresentar o SICAF - Sistema de cadastramento 

unificado de fornecedores. 

8.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

IV - HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo Conselho Profissional 

competente. 

a.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com objeto de licitação, mediante apresentação de atestados(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
a.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
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a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentado, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

b) Prova de inscrição, registro e quitação das anuidades da pessoa jurídica e dos 

responsáveis técnicos, junto a entidade profissional competente, Conselho Regional de 

Engenharia  CREA, ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo  CAU do 

estado da sede da licitante. 

b.1) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram promovidos os serviços, entre outros documentos. 

b.2) Os atestados deverão referir-se a serviços promovido no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

DA CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

c) Prova de inscrição ou registro, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia 

- CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU) ou do Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais  CRT, conforme for o caso, competente da 

região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove 

atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade, de: 

c.1) CREA (CRQ) de engenheiro eletricista; 

c.2) CREA (CRQ) de engenheiro civil. 

d) Comprovação de que possui em seu quadro de empregados os profissionais acima 

informados, mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do 

Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe devidamente 

atualizada ou contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado no 

respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como 

responsável técnico no quadro da empresa licitante junto ao CREA conforme as normas 

do CONFEA/CREA. 

 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  

9.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação do serviço no prazo de até 05 (cinco) 

dias após assinatura da nota de empenho/Ata de Registro de Preço, executando os 

serviços com observância rigorosa das normas de segurança técnica e alimentar, da 

assinatura da nota/ata que originou o serviço, bem como das normas constantes deste 

Termo, do edital e seus anexos; 
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9.2 Para recebimento de demandas, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

atendimento telefônico e/ou internet (por e- mail e/ou chat) no horário comercial 

(segunda a sexta-feira das 8h00min às 18h00min e sábado das 8h00min às 13h00min), 

e atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo complementar para a 

CONTRATANTE, por meio de contato telefônico indicado pela CONTRATADA; 

9.3 A CONTRATADA deverá indicar um representante, sem ônus para a 

CONTRATANTE, que atuará como preposto, para exercer a supervisão e fiscalização 

dos serviços, devendo permanecer a disposição durante todas as etapas da realização 

dos eventos no que couber a parte Técnica dos serviços de locação de estrutura, som, 

luz, led, geradores, banheiros químicos e seus correlatos, quem em conjunto com setor 

responsável pelos serviços a serem oferecidos. 

9.4 A CONTRATADA deverá prestar as informações e/ou esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, atendendo em até 48 (quarenta e oito) 

horas, a partir do recebimento da solicitação, por meio de um preposto para 

acompanhamento permanente da execução do objeto; 

9.5 Caberá o setor responsável pelos serviços a prospecção de serviços e negociação 

dos mesmos, sendo que a Contratada pode ser solicitada a qualquer tempo para 

esclarecimento de dúvidas, customização do serviço e outras eventualidades que 

poderão surgir; 

9.6 A CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da 

CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do 

objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

9.7 A CONTRATADA, na execução do objeto, sempre juízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar, em parte, o objeto do presente objeto/ata, se 

for conveniente para a ADMINISTRAÇÃO, mediante prévia e escrita autorização do 

CONTRATANTE; sem perda na qualidade e pontualidade no fornecimento do objeto. 

9.8 A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade técnica e 

administrativa do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a 

outras empresas a responsabilidade por problemas na execução do serviço; 

9.9 A CONTRATADA se compromete a manter em seu quadro, durante todo o período 

de execução do objeto, profissionais qualificados para o pleno atendimento dos serviços 

contratados; 
9.10 A CONTRATADA deverá apresentar sua equipe com uniformes padronizados e de 

acordo com a função desempenhada; 
9.11 A equipe da CONTRATADA deverá estar, durante sua permanência nas 

dependências da CONTRATANTE, devidamente uniformizada e identificada através 

de crachá (identificação da pessoa e da empresa); 

9.12 A retirada dos materiais e equipamentos utilizados deverá ocorrer imediatamente 

após a realização dos eventos, bem como o recolhimento e acondicionamento do lixo 

proveniente da execução dos serviços; 
9.13 Os serviços deverão ser promovidos com pontualidade, em observância ao objeto 

firmado com o CONTRATANTE; 
9.14 Apresentar Nota Fiscal para pagamento, dos serviços realizados, juntamente com 

relatório para conferência com as seguintes informações: data da realização do evento, 

tipo de eventos com a quantidade de pessoas prevista para os eventos, lista de material 
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(estrutura, som, iluminação, painel led, geradores, banheiros químicos e correlatos), 

local da realização dos eventos, valores e qualquer outra informação que venha a ser 

solicitada, junto ao setor responsável para a certificação dos serviços; 

9.15 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do objeto, todas as 

condições exigidas e as obrigações assumidas por ocasião do termo de referência; 

9.16 A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto deste termo de referência, quando se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais 

empregados; 

9.17 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação. 

9.18 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todo e 

qualquer encargo de natureza social, trabalhista, previdenciário, fiscal, despesa com 

transporte, combustível etc.; 

9.19 Fica desde já estabelecido que o pessoal mobilizado pela CONTRATADA, a 

qualquer título, não terá vinculação empregatícia com a CONTRATANTE; 

9.20 Os quantitativos a serem entregues não poderão ser alterados pela 

CONTRATADA, sem anuência do CONTRATANTE; 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

  

10.1 O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias à 

execução dos serviços a serem contratados; 

10.2 Promover através de seu representante, responsável pelo setor responsável ou seu 

substituto, devidamente designado através de portaria, o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do objeto a ser firmado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
10.3 Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com 

as condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência; 
10.4 A CONTRATANTE realizará a fiscalização do local oferecido, verificará a 

preparação do ambiente e a disponibilização dos equipamentos antes do início do 

evento, de modo que o local escolhido reflita a melhor relação custo-benefício para a 

Administração e para o bom desempenho do evento; 
10.5 Realizar todos os atos necessários para gestão do objeto. 

 

11 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO

  

11.1 O critério de avaliação das propostas será menor preço global pelas razões abaixo 

justificadas:  
a) Otimização das demandas, pois um único fornecedor possibilita à CONTRATADA 

um melhor aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
b) Economicidade. Ao inserir todos os serviços em único objeto, é possível reduzir o 
custo global da demanda, já que os serviços são prestados pela mesma equipe e logística 
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de instalação; 
c) Administração, controle e fiscalização do objeto, gerando mais transparência a 

gestão da CONTRATANTE; 
d) Por fim, registramos que a opção por englobar os diversos serviços num único 
objeto é uma prática comum de outros poderes e órgãos públicos, conforme se verifica 
nos termos de referência juntados ao processo. 

11.2  O regime de execução será empreitada por preço unitário. 

 

12 FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

  
12.1 Atuará na fiscalização da presente contratação, como fiscal titular o (a) Chefe (a) 

do setor responsável pelos serviços. 
12.2 O Fiscal do objeto acompanhará e fiscalizará a entrega do material solicitado, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas. 

 

13 DO PREPOSTO

  

13.1 A Contratada deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do contrato, para representa-la administrativamente, sempre que for 

necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o 

nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à 

sua qualificação profissional; 

13.2 O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela CONTRATANTE, 

deverá se apresentar à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato; 
13.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços do Município; 
13.4 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 

da Administração; 

13.5 O preposto deverá manter contato com o fiscal do contrato, com o objetivo de 

sanar qualquer demanda, tanto na área de administração de pessoal, de fornecimento de 

material quanto da manutenção dos equipamentos, objetos desse contrato. 

 

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA

  

14.1 As despesas referentes à licitação no presente exercício correrão à conta da 

Município de Porto Grande/AP. 
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15 DO PAGAMENTO

  

15.1 O pagamento será realizado conforme demanda do objeto que forem solicitados 

pela demandante, após a CONTRATADA apresentar a Nota Fiscal/Fatura e relatório 

dos serviços prestado ao município, conforme o presente termo, a qual deverá ser 

entregue no setor responsável pelo objeto, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao 

encerramento do mês dos serviços realizados e consignado o fornecimento efetivamente 

executado. 

15.2 Após as faturas serem aceitas e atestadas pela fiscal de contrato da 

CONTRATANTE, e após a comprovação da regularidade das contribuições sociais 

(FGTS e Previdência Social), como também as Certidões Negativas de Débitos Federal 

(conjunta), Estadual e Municipal, o pagamento será efetuado pelo setor responsável pelo 

serviço da CONTRATANTE, o qual ocorrerá em até 10 (dez) dias , contados a partir do 

aceite realizado pelo no setor responsável pelo serviço na Nota Fiscal/Fatura; 

15.3 Na Fatura/Nota Fiscal apresentada, a qual corresponderá aos objetos prMunicípios 

na quinzena anterior, deverão estar discriminados, de forma clara, os objetos fornecidos 

pela CONTRATADA a CONTRATANTE. 

15.4 A CONTRATADA deverá apresentar as certidões negativas de debito junto a 

união, município, INSS, FGTS e Trabalhista, conforme determina a Lei 14.133/21 e 

suas alterações; 

15.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual e recolhimento dos respectivos encargos sociais. 

 

16 DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

  

16.1 O prazo para execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

do recebimento da nota de empenho/ata, podendo este prazo ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, desde que comprovada a real necessidade e com vantagem para 

a Administração, que haja autorização formal da autoridade competente e observados 

os seguintes requisitos: 
I. - os objetos tenham sido promovidos regularmente; 
II. - a Administração mantenha interesse na realização do objeto; 
III. - o valor do objeto permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

e 
IV. - a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

16.2 No caso de prorrogação do prazo contratual, a CONTRATANTE se reserva o 

direito de exigir, durante todo o período de prorrogação, o mesmo atendimento 

promovido no decorrer da vigência do termo inicial.  
16.3 Caso a Contratada não tenha interesse em renovar o objeto, deverá manifestar 

formalmente sua intenção a contratada, no prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias 

antes da data prevista para o término da relação contratual. 
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17 DAS SANÇÕES E PENALIDADES

  

17.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguinte sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 5,0% (cinco por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicado oficialmente; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

14.2 17.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração do Município 

de Porto Grande/AP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

b) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) fizer declaração falsa; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) falhar ou fraudar na execução do objeto. 

17.3 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 
sujeita às penalidades tratadas no item anterior: 

a) pelo fornecimento de material desconforme com o especificado e aceito; 
b) pela não substituição, no prazo estipulado, do material recusado pela 

CONTRATANTE; 
1.1.pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão; 

14.3 17.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração do Município de Porto Grande/AP, em relação 

a um dos eventos arrolados no item a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas; 

18 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

  
18.1 Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
18.2 Lei nº 14.133, de 01.04.2021 , e alterações posteriores; 
18.3 Decreto nº 3.555, de 08/08/2000; 
18.4 Lei nº 4.320 de 17/03/1964; 
18.5 Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
  

19.1 Qualquer esclarecimento ou informação das especificações técnicas dos serviços 
presente neste termo de referência será esclarecido pelo setor responsável pelo serviço; 
19.2 Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento do 
referido objeto, os contratantes deverão eleger o Foro da Comarca de Macapá, com 
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exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Porto Grande-AP, 11 de março de 2026. 

 

 

Elaborado por: 

 

 

 
UESCLEY FIGUEIRA DOS SANTOS  MARCUS FERNANDO DA SILVA BENTES 

Coordenador Municipal de Cultura – SEMELC/PMPG  Engenheiro Civil – SEMIDUR/PMPG 

 

 

 
 

Ratificado por: 
 
 
 
 
 

ROBERTO SARMENTO KANEKIO 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura 

Decreto nº 0412/2025-GAB/PMPG 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2006.5059.2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025-CPL/PMPG 
 

01 – Razão Social da Proponente: 

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: Cidade/UF: CEP: 

06 – Fone: Fax: E-mail: 

07 – Nome para contato: 

08 - Condições de pagamento: conforme edital 

09- Valor total da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso (Observado os limites máximos dos 
preços unitários constantes da planilha de quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de preços 
anexa.) 

10 -Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da 
apresentação (data limite para de abertura da sessão). 

11 -Prazo para execução: conforme edital 

13- Conta corrente n°: 14- Nome e número do banco 15-Nome e número daAgência 

16 - Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital da 
licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal de Porto Grande/AP, modalidade Pregão, na forma Eletrônica nº 
xxx/2025, Processo Licitatório nº xxxx/2025, tipo menor preço por lote. 
17 - Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não 
havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. 
18 - Estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos assim como 
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2025. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Carimbo padronizado do CNPJ 

 
 
 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-CPL/PMPG 
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_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade 
RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído 
de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ 
nº ____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que:  
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Local e data: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

__________________________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-CPL/PMPG 
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____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sede na____________________, por intermédio de seu(a) 
representante legal, _________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________ e do CPF nº __________________, DECLARA,  
 
1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 
63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes nesta concorrência;  
3. Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
4. Que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”;  
5. Que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em qualquer de 
suas esferas; 
6. Que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
7. Que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em 
epígrafe.  
8. Que a empresa atende ao inciso IV do artigo 14 da Lei nº 14.133/21 no que infere ao vínculo 
de eventuais servidores públicos desta municipalidade à licitante. 
9. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
10. Que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 
 
 
Local e Data: __/__/____.  
 

__________________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-CPL/PMPG 
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DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE 

O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS INDÍCES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL. 
 
 
Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 
________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as 
penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 
participar da Concorrência nº ___/___, atende os índices econômicos previstos neste edital.  
 
 
 
(Local e data). _____________________________________  
 
 

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
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O MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

LAZER E CUTURA – SEMELC/PMPG, com sede na Av. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

representado neste ato pelo Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº 

XXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXXX, publicada em XXXXXXXX, processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

4.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura ONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 

PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E CORRELATOS, PARA A 

EXECUÇÃO DO CALENDÁRIO CULTURAL PELO PERIODO DE 12 MESES NO 

MUNICIPIO DE PORTO GRANDE/AP, conforme quantidades e especificações 

constantes neste Termo Referência. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: LOTE ÚNICO 

 

ITEM ESPECIFICAÇOES UNIDADE QUANT. VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

      

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será a Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Cutura – 

SEMELC/PMPG, e os órgão participantes  serão o Fundo Municipal de Educação – FME/SEMED, Fundo 

Municipal de Saúde – FMS/SEMSA e o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS/SEMAS. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços poderão 

aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras estabelecidos neste instrumento, 

bem como os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e da empresa a ser 
contratada. 
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4.1.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pela contratada. 

4.1.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.2. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.1.3. O prazo para efetivar a contratação de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.1.4. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade de não 

participante, a item (ns) para o(s) qual (is) não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos deste 

item 4. 

4.1.5. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição de 

não participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, informando as ocorrências 

ao órgão ou entidade gerenciadora. 

 

Dos limites para as adesões 

4.1.6. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os participantes. 
 
4.1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 

ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA. 

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de publicação no diário oficial da União ou divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência da contratada, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A formalização da contratação com as empresas registrados nesta ata de registro de preços deverá 

ocorrer no prazo de validade deste instrumento. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação das empresas registrados nesta ata. 

5.5. O registro de empresas incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, consiste na formação 

de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que seja exigida na 

documentação que integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habilitação das empresas que 

compõem o cadastro de reserva, quando for o caso, serão efetuadas quando houver necessidade de contratação 

de empresas remanescentes, por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada 

a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação das empresas, ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de 

registro de preços. 

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de que 

trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar as empresas 

remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classificação, para contratação nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.8.1. Na hipótese de nenhuma das empresas que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado nos termos do 

subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização na forma prevista 

na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1, poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação as empresas remanescentes que mantiveram sua proposta original, quando 

houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas empresas remanescentes, observado 

o disposto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso da empresa nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, desde que devidamente justific ada. 

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará 

(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do art. 

82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item (ns) registrado(s), nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 

estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1 para o reajustamento dos preços de 

eventual contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos 

preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo 

instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado a partir dos efeitos do 

reajustamento dos preços desta ata. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno 

mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no 

mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará a empresa para negociar a sua redução. 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subitem anterior, o órgão ou entidade 

gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. A empresa será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará as empresas do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 9.1.3. 

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos 

termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 

vantajosa, caso, nas negociações a que aludem o subitem anterior, as empresas do cadastro de reserva não 

aceite reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, a empresa poderá 

requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos 

especificados no subitem 7.2.1. 

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá observar o disposto no subitem 6.1 e estar 
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acompanhado de: 

a) Prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
nesta ata; 
b) Documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1: 

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 
b) a empresa deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3.  

convocará as empresas do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.6. 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do subitem 9.2, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha êxito nas 

negociações a que alude o subitem anterior. 
 
7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora: 

a) Alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 

impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial; 

b) Comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços e, órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja, hipótese 

em que serão observados os limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja 

justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro da empresa quando esta: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2; ou 
d) For apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 

caput do mesmo artigo. 

9.1.1.  subitem anterior, caso a penalidade aplicada a 

empresa não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo 

vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.3. Quando for cancelado o registro da empresa, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar 

as empresas que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o disposto no 

subitem 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 

qualquer das ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro da empresa. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços 

registrados nesta ata de registro de preços: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido da empresa, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força 

maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no subitem 1.1, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
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próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências 

de que trata o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As empresas registradas nesta ata de registro de preços estarão obrigadas a celebrar as contratações 

que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 

decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

11.2. A contratação com as empresas registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 

interessada mediante a assinatura de termo de contrato cuja minuta integra como Anexo o instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o 

prazo de validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 

de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio 

eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a existência de registros em nome do fornecedor no “cadastro informativo dos créditos não 

quitados de órgãos e entidades estaduais – CADIN ESTADUAL”, esta condição será considerada cumprida se o devedor 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 

12.799, de 2008. 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se a empresa mantém as condições de participação no 

certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

11.2.5. Constitui (em), igualmente, condição (ões) para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que a empresa, à época do certame, houver se 



 
ESTADO DO AMAPÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 

54 
 
 

comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração específica, caso 

exigida na documentação que integra como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1; 

11.2.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade 

perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida à participação de cooperativa); 

11.3. A empresa terá o prazo de cinco (05) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação 

aplicável. 

11.3.2. O prazo para assinatura previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual 

período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em 

datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 
 
11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do prestador de serviços, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 

1.1. 

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de item 

(ns) específico(s) do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) via(s), que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelo (a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo (as) 

representante(s) do(s) fornecedor (es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados, 

encaminhando-se cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s). 

 

 

 

Representante legal do órgão ou entidade gerenciadora 

 

 

Representante(s) legal (is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PORTO GRANDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.9252.06/0001-44, através do 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Fundo Público da Administração Direta Municipal, inscrito no 

CNPJ/MF sob XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, no município de Porto 

Grande, estado do Amapá, por intermédio XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada à Rua 

Gerino Porto, nº 362, Bairro: Centro, Porto Grande/AP, neste representado pelo Secretário 

Municipal, Senhor XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF/MF 

sob o nº XXXXXXXXXX e portador da Carteira de Identidade (RG) nº XXXXXXXXXXXX, residente 

e domiciliado na Avenida XXXXXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo DECRETO Nº XXXXXXXXXX-GAB/PMPG, doravante designada CONTRATANTE e, de outro 

lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, registro 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) 

Senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na qualidade de representante legal, bras, 

inscrito(a) no CPF/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e portador(a) da Carteira de Identidade 

(RG) n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, com fundamento 

na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito do Processo Administrativo nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, celebrar o presente Contrato Administrativo, mediante as cláusulas 

adiante expostas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 

PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E CORRELATOS, PARA A EXECUÇÃO DO 

CALENDÁRIO CULTURAL PELO PERIODO DE 12 MESES NO MUNICIPIO DE PORTO 

GRANDE/AP. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 vinte e quatro) meses contados de 

xx/xx/202x a xx/xx/202x, podendo ser prorrogado a critério da administração e nos 

termos da Lei nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), para o período de 12 (doze) 

meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da 

contratação, contado da data do orçamento estimado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Porto Grande para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas no edital; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A Contratada deverá apresentar GARANTIA DO CONTRATO no valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor do contrato em favor da CONTRATANTE, quando da 

efetiva assinatura do contrato. 

11.2. A garantia do contrato será realizada nos mesmos moldes descritos no §1º do art. 96 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

(2) Moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do subitem 12.1, de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a 1%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa 

será de 0,5% a 1%  do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa 

será de 0,5% a 1%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa 

será de 0,5% a 1% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
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penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto: 

13.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador 

ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 

de 4 de junho de 2010). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Porto Grande, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação – SEMED/PMPG, executado através do 

Fundo Municipal de Educação – FME/SEMED/PMPG. 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14.3. O contrato poderá ser alterado, com a devida justificativa, de forma unilateral 

pela CONTRATANTE ou por acordo entre as partes, conforme dispõe o Art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

14.4. Em caso de alterações na forma do Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 

nº 14.133/21 os preços ajustados entre as partes poderão ser alterados mediante o instituto do 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, objetivando-se a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, o que configurará álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

14.5. Para fazer jus ao reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deverá 

solicitar atualização dos valores, elaborando-se, desta forma, nova planilha de preços e 

comprovando os novos valores junto a CONTRATANTE, que verificará a compatibilidade com os 

valores de mercado e sua disponibilidade orçamentária. 

14.6. O objeto contratado poderá, ainda, sofrer ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES no 

limite percentual de 25%, de acordo com o disposto no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21, 

ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 

14.7. Na variação do valor contratado inicialmente o instituto a ser utilizado será o 

REAJUSTAMENTO, baseado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, configurando-se 

este como álea econômica ordinária. 

14.8. Para se conceder o reajuste de preços, a CONTRATADA deverá comprovar a 

variação ocorrida no período de 12 (doze) meses, compreendido entre a data limite de 

apresentação da proposta ou do orçamento a que se referir, e a data em que o índice foi 

divulgado oficialmente e evidenciou a existência de circunstância provocadora de tal reajuste. 

14.9. Em conformidade o Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/2001, o reajuste só poderá 

ocorrer nos contratos que tenham prazo de duração igual ou superior a um ano. 
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14.10. A variação de preços do REAJUSTE do contrato será celebrada através de TERMO 

DE APOSTILAMENTO. 

14.11. As alterações de que tratam os Acréscimos e Supressões em percentual de 25% 

e o Reequilíbrio Econômico Financeiro serão efetuados no momento de sua ocorrência, 

mediante a celebração de TERMO ADITIVO. 

14.12. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência do contrato, 

ressalvada a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, devidamente 

fundamentada. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial 

Eletrônico da Prefeitura Municipal de Porto Grande. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Grande/AP, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Porto Grande/AP, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 202x. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE LEGAL 

 CONTRATANTE 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1. ________________________________________________ Nº CPF/MF: _________________________ 

 

2.  ________________________________________________ Nº CPF/MF: _________________________ 
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